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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº 001/2021 – Prefeitura de Manaus, 27 de dezembro de 2021. 

 

RETIFICADO EM 07 DE JANEIRO DE 2022. 

 

A PREFEITURA DE MANAUS, por meio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão 
- SEMAD, torna pública a realização de Concurso Público para provimento de 124 (cento e vinte e quatro) 
vagas e formação de cadastro reserva para o cargo de Especialista em Saúde – Médico (Nível Superior) da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, nos termos do disposto na Lei Municipal nº 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, Lei nº 1.223, de 26 de março de 2008, Lei nº 2.599, de 08 de abril de 2020,  Lei nº 2.815, 
de 24 de novembro de 2021 e alterações, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas neste Edital e seus anexos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus anexos e 
posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de vagas imediatas dentro do prazo de 
vigência do concurso público e formação de Cadastro Reserva (CR), observado o prazo de validade deste 
Edital. O concurso será executado sob a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante 
denominada FGV. 

1.2 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, seus 
anexos, eventuais alterações e legislação vigente. 

1.3 Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará 
disponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22. 

1.4 Todos os atos oficiais relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial do Município 
de Manaus - DOM e no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22.  

1.5 O Concurso Público de que trata este Edital será realizado mediante aplicação de provas objetivas, de 

caráter eliminatório e classificatório, para o cargo de Especialista em Saúde – Médico (Nível Superior). 

1.6 As provas objetivas ocorrerão na Cidade de Manaus/AM. 

1.7 Os candidatos aprovados neste Concurso e nomeados para provimento no respectivo cargo 

desempenharão suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, na cidade de Manaus-AM/área 

metropolitana (rural e ribeirinha), e será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Manaus. 

1.8 Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 

Manaus/AM. 

1.9  Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagens e alimentação dos candidatos 

correrão por sua própria conta, eximindo-se a Prefeitura de Manaus e a Fundação Getulio Vargas – FGV da 

responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes.  

1.10 As inscrições serão realizadas somente via internet, conforme item 9 deste Edital. 

1.11 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar e-mail para o 
endereço concursosemad22@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação do Edital. Após essa data, 
o prazo estará precluso. 
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2. DOS CARGOS 

2.1 O cargo, o total de vagas, as vagas reservadas a Pessoa com Deficiência – PCD*, a carga horária, 
o subsídio mensal e os requisitos mínimos exigidos estão apresentados no quadro a seguir. 

Quadro I 

CARGO 
VAGAS 

(1)   
VAGAS 
PCD*(2) 

CARGA 
HORÁRIA 

SUBSÍDIO REQUISITOS 

ES-MÉDICO 
ANESTESIOLOGISTA 

1+ 
CR(2) 

- 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Anestesiologia, credenciada pelo MEC, ou 
Título de Especialista em Anestesiologia, concedido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido registro no CRM. Registro no 
órgão de classe competente. Aptidão para o serviço e 
condições de saúde compatíveis com o desempenho 
das atribuições. 

ES-MÉDICO CARDIOLOGISTA 
1+ 

CR(2) 
- 20h 

R$ 6.933,96 
 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Cardiologia, credenciada pelo MEC, ou 
Título de Especialista em Cardiologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira (AMB) e suas afiliadas, 
com o devido registro no CRM. Registro no órgão de 
classe competente. Aptidão para o serviço e condições 
de saúde compatíveis com o desempenho das 
atribuições. 

ES-MÉDICO CIRURGIÃO 
1+ 

CR(2) 
- 20h 

R$ 6.933,96 
 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Cirurgia Geral, credenciada pelo MEC, ou 
Título de Especialista em Cirurgia Geral, concedido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido registro no CRM. Registro no 
órgão de classe competente. Aptidão para o serviço e 
condições de saúde compatíveis com o desempenho 
das atribuições. 
 

ES-MÉDICO CLÍNICO GERAL 

30+ 
CR(2) 

2 20h 
R$ 6.933,96 

 
Curso superior completo em Medicina. Registro no 
órgão de classe competente (Conselho Regional de 
Medicina – CRM). Aptidão para o serviço e condições 
de saúde compatíveis com o desempenho das 
atribuições. 

25+ 
CR(2) 

1 40h 
R$ 13.867,91 

 

ES-MÉDICO DO TRABALHO 
2+ 

CR(2) 
- 20h 

R$ 6.933,96 
 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Medicina do Trabalho, credenciada pelo 
MEC, ou Título de Especialista em Medicina do 
Trabalho, concedido pela Associação Médica Brasileira 
(AMB) e suas afiliadas, com o devido registro no CRM. 
Registro no órgão de classe competente. Aptidão para 
o serviço e condições de saúde compatíveis com o 
desempenho das atribuições. 

ES-MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA 

1+ 
CR(2) 

- 20h 
R$ 6.933,96 

 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Endocrinologia, credenciada pelo MEC, ou 
Título de Especialista em Endocrinologia, concedido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido registro no CRM. Registro no 
órgão de classe competente. Aptidão para o serviço e 
condições de saúde compatíveis com o desempenho 
das atribuições. 
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CARGO 
VAGAS 

(1)   
VAGAS 
PCD*(2) 

CARGA 
HORÁRIA 

SUBSÍDIO REQUISITOS 

ES-MÉDICO 
EPIDEMIOLOGISTA 

1+ 
CR(2) 

- 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Epidemiologia, credenciada pelo MEC, ou 
Título de Especialista em Epidemiologia, concedido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido registro no CRM. Registro no 
órgão de classe competente. Aptidão para o serviço e 
condições de saúde compatíveis com o desempenho 
das atribuições. 

ES-MÉDICO GINECOLOGISTA-
OBSTETRA 

10+ 
CR(2) 

1 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Ginecologia Obstétrica, credenciada pelo 
MEC, ou Título de Especialista em Ginecologia 
Obstétrica, concedido pela Associação Médica 
Brasileira (AMB) e suas afiliadas, com o devido registro 
no CRM. Registro no órgão de classe competente. 
Aptidão para o serviço e condições de saúde 
compatíveis com o desempenho das atribuições. 

ES-MÉDICO INFECTOLOGISTA 
3+ 

CR(2) 
- 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Infectologia, credenciada pelo MEC, ou 
Título de Especialista em Infectologia, concedido pela 
Associação Médica Brasileira (AMB) e suas afiliadas, 
com o devido registro no CRM. Registro no órgão de 
classe competente. Aptidão para o serviço e condições 
de saúde compatíveis com o desempenho das 
atribuições. 

ES-MÉDICO INTENSIVISTA 
NEONATOLOGISTA 

4+ 
CR(2) 

- 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Medicina Intensiva Neonatal, credenciada 
pelo MEC, ou Título de Especialista em Medicina 
Intensiva Neonatal, concedido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) e suas afiliadas, com o devido 
registro no CRM. Registro no órgão de classe 
competente. Aptidão para o serviço e condições de 
saúde compatíveis com o desempenho das 
atribuições. 

ES-MÉDICO 
NEONATOLOGISTA 

6+ 
CR(2) 

- 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Neonatologia, credenciada pelo MEC, ou 
Título de Especialista em Neonatologia, concedido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido registro no CRM. Registro no 
órgão de classe competente. Aptidão para o serviço e 
condições de saúde compatíveis com o desempenho 
das atribuições. 

ES-MÉDICO NEUROPEDIATRA 
3+ 

CR(2) 
- 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Neuropediatria, credenciada pelo MEC, ou 
Título de Especialista em Neuropediatria, concedido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) e suas 
afiliadas, com o devido registro no CRM. Registro no 
órgão de classe competente. Aptidão para o serviço e 
condições de saúde compatíveis com o desempenho 
das atribuições. 

ES-MÉDICO PATOLOGISTA 
4+ 

CR(2) 
- 20h R$ 6.933,96 

Curso Superior completo em Medicina com 
Residência Médica em Patologia, credenciada pelo 
MEC, ou Título de especialista em Patologia, 
concedido pela Associação Médica Brasileira (AMB) e 
suas afiliadas, com o devido registro no CRM. Registro 
no órgão de classe competente. Aptidão para o serviço 
e condições de saúde compatíveis com o desempenho 
das atribuições. 



 
 

Estado do Amazonas 

PREFEITURA DE MANAUS 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão- SEMAD 

 

 SEMAD  |   CONCURSO PÚBLICO 2022 4 

 

CARGO 
VAGAS 

(1)   
VAGAS 
PCD*(2) 

CARGA 
HORÁRIA 

SUBSÍDIO REQUISITOS 

ES-MÉDICO PEDIATRA 
5+ 

CR(2) 
- 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Pediatria, credenciada pelo MEC, ou Título 
de Especialista em Pediatria, concedido pela 
Associação Médica Brasileira (AMB) e suas afiliadas, 
com o devido registro no CRM. Registro no órgão de 
classe competente. Aptidão para o serviço e condições 
de saúde compatíveis com o desempenho das 
atribuições. 

ES-MÉDICO 
PNEUMOLOGISTA 

1+ 
CR(2) 

- 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina, com 
Residência Médica em Pneumologia, credenciada 
pelo MEC, ou Título de Especialista em Pneumologia, 
concedido pela Associação Médica Brasileira (AMB) e 
suas afiliadas, com o devido registro no CRM. Registro 
no órgão de classe competente. Aptidão para o serviço 
e condições de saúde compatíveis com o desempenho 
das atribuições. 

ES-MÉDICO PSIQUIATRA 
10+ 
CR(2) 

1 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Psiquiatria, credenciada pelo MEC, ou 
Título de Especialista em Psiquiatria, concedido pela 
Associação Médica Brasileira (AMB) e suas afiliadas, 
com o devido registro no CRM. Registro no órgão de 
classe competente. Aptidão para o serviço e condições 
de saúde compatíveis com o desempenho das 
atribuições. 

ES-MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFISTA 

2+ 
CR(2) 

- 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Radiologia ou Radiologia Geral ou 
Ultrassonografia Obstétrica, credenciada pelo MEC, 
ou Título de Especialista em Radiologia ou Radiologia 
Geral ou Ultrassonografia Obstétrica, concedido pela 
Associação Médica Brasileira (AMB) e suas afiliadas, 
com o devido registro no CRM. Registro no órgão de 
classe competente. Aptidão para o serviço e condições 
de saúde compatíveis com o desempenho das 
atribuições. 

ES-MÉDICO URGENCISTA 
14+ 
CR(2) 

1 20h R$ 6.933,96 

Curso superior completo em Medicina com Residência 
Médica em Urgência ou Emergência, Clínica Médica, 
Cirurgia Geral, Pediatria, Anestesiologia ou 
Obstetrícia, credenciada pelo MEC, ou Título de 
Especialista em Urgência ou Emergência, Clínica 
Médica, Cirurgia Geral, Pediatria ou Anestesiologia, 
concedido pela Associação Médica Brasileira (AMB) e 
suas afiliadas, com o devido registro no CRM. Registro 
no órgão de classe competente. Aptidão para o serviço 
e condições de saúde compatíveis com o desempenho 
das atribuições. 

Notas: 
(1) Total de vagas (incluindo-se a reserva para Pessoa com Deficiência). Cargos a serem providos durante o prazo de validade do concurso, incluindo 
eventual prorrogação. 
(2) Reserva de 5% (cinco por cento) das vagas a Pessoa com Deficiência, de acordo com o disposto no Item 4 deste Edital, aplicada ao cargo que 
possui cinco ou mais vagas, nos termos do art. 112 do Decreto Federal nº 3.298/1999. 
(3) Cadastro Reserva para vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade do Concurso, condicionada à disponibilidade orçamentária e 
à necessidade da Administração. 

 
2.2 Além do subsídio, poderão ser acrescidos na remuneração os seguintes benefícios: 

a) Auxílio-Alimentação, destinado a servidores ocupantes de cargos com jornada de trabalho de 40 
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(quarenta) horas semanais e que percebam até 6 (seis) salários mínimos, conforme legislação 
vigente; 

b) Auxílio-Transporte, destinado a servidores que percebam até 6 (seis) salários mínimos, conforme 
legislação vigente; 

c) Indenização de Insalubridade ou Periculosidade, destinado a servidores que laborarem em 
atividade de exposição a agentes nocivos à saúde ou considerada de execução perigosa, conforme 
legislação vigente; 

3. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

3.1. A descrição das atribuições dos cargos consta no ANEXO I. 

4. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, na Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e na 
Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) é assegurado o direito de 
inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência. 

4.1.1 Das vagas destinadas a cada cargo oferecidas neste Edital ou que vierem a surgir durante o prazo de 
validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão providas na forma do art. 112 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus/AM c/c do art. 27, do Decreto Municipal nº 4.196, de 30 de outubro de 2018. 

4.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, bem como anexar o atestado médico, devidamente 
assinado e com o respectivo número do registro do profissional de saúde - digitalizado a partir de seu 
original/colorido, em campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 05 de janeiro de 2022 até as 
16h do dia 03 de fevereiro de 2022, horário oficial de Manaus/AM, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22. 

4.2.1 O laudo médico deverá ser expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, conforme 
especificado no Decreto Municipal nº 4.196/2018.  O candidato ainda deverá apresentar todos os exames 
complementares que sejam julgados necessários para a comprovação de sua condição de pessoa com 
deficiência. 

4.2.2 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

4.2.3 O laudo médico fornecido terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, 
assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 

4.3 O candidato que necessita de utilização de aparelho auditivo deverá solicitar atendimento especial nos 
termos do item 5 deste Edital, para que possa utilizá-lo durante a realização da prova, a fim de que não 
incorra na proibição prevista no subitem 12.13, deste Edital. 

4.4. A relação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22. 

4.5 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência, quando do 
preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação 
da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail concursosemad22@fgv.br, 
para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da 
inscrição. 
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4.6 A inobservância do disposto no subitem 4.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
aos candidatos em tal condição e o não atendimento às condições especiais que indicar. 

4.7 Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência, se aprovados e classificados no concurso, terão 
seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral do cargo. 

4.8 A condição de deficiente será obrigatoriamente atestada pela Junta Médico-Pericial do Município, que 
avaliará, após a nomeação, a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato, na 
forma do art. 112 da Lei Orgânica do Município de Manaus/Am c/c o art. 27 Decreto Municipal nº 
4.196/2018. 

4.9 O não comparecimento do candidato à perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas 
aos candidatos em tais condições. 

4.10 O candidato com deficiência, reprovado na perícia médica por não ter sido considerado deficiente, 
caso seja aprovado no concurso, figurará somente na lista de classificação geral do cargo. 

4.11 As vagas definidas no subitem 4.1.1 deste Edital que não forem providas por falta de candidatos 
aprovados com deficiência serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação do cargo. 

4.12 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência concorrerá ainda em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de 
aprovação, dia, horário e local de realização das provas e à nota mínima exigida para aprovação. 

4.13 Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 

5. DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

5.1  O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no 
formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do Concurso e, 
ainda, enviar, por meio de aplicação específica do link de inscrição, até as 16h do dia 03 de fevereiro de 
2022, laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples) 
que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos 
casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

5.2 Para fins de concessão de tempo adicional será aceito laudo médico ou parecer emitido por profissional 
de saúde (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples).  

5.3  Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não 
exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição para efetuar 
o envio da documentação. 

5.4  Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data de 03 de 
fevereiro de 2022, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial via correio eletrônico 
(concursosemad22@fgv.br) juntamente com cópia digitalizada do laudo médico que justifique o pedido, 
especificando os recursos especiais necessários. 

5.5 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida uma hora a mais para os 
candidatos nesta situação.  

5.6  O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional de saúde (original, cópia 
autenticada ou cópia simples) é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Prefeitura de Manaus e a 
FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres que não tenham sido recebidos por fatores 
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de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas 
de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. 

5.7  A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar 
atendimento especial para tal fim. A candidata deverá trazer um acompanhante, que ficará em sala 
reservada com a criança e será o responsável pela sua guarda. 

5.8  A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas. 

5.9  Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

5.10 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 
amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.  

5.11 Será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22 a relação de 
candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das 
provas. 

5.12 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 
três dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos 
pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV pelo endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22.  

5.13 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por inexistir a 
doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico (concursosemad22@fgv.br) tão logo 
a condição seja diagnosticada, de acordo com o item 5.2. Os candidatos nessa situação, quando da 
realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, 
tendo direito a atendimento especial.  

5.14 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos moldes do item 5.1 deste 
Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que 
comprovem o uso de tais equipamentos. 

6. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

6.1 Ter sido aprovado/classificado no concurso, na forma estabelecida neste Edital, seus anexos e eventuais 
retificações. 

6.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal, c/c Lei Municipal nº nº 1.725, de 03 de 
maio de 2013. 

6.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também com as 
militares. 

6.4 Não registrar antecedentes criminais. 

6.5 Encontrar-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

6.6 Firmar declaração de não acumulação de cargos públicos ou de ocupação de outro cargo ou emprego 
público, especificando cada um deles com o respectivo horário, se for o caso, ou que comprove haver 
solicitado exoneração, na hipótese de acumulação não permitida. 

6.7 Firmar declaração de não ter sido punido em decisão da qual não caiba mais recurso administrativo em 
processo por prática de improbidade administrativa. 



 
 

Estado do Amazonas 

PREFEITURA DE MANAUS 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão- SEMAD 

 

 SEMAD  |   CONCURSO PÚBLICO 2022 8 

 

6.8 Firmar declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio até a data da posse. 

6.9 Possuir a escolaridade e requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme quadros constantes no 
subitem 2.1 deste Edital, a serem comprovados com a apresentação de documentos (diploma ou certificado 
de conclusão de curso, com respectivo histórico), devidamente registrados.  

6.10 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse no cargo. 

6.11 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovado por atestado de 
exame de sanidade e capacidade física validado no ato da posse no cargo pela Junta Médico-Pericial do 
Município.  

6.12 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, à época da posse. 

6.13 Cumprir as determinações deste Edital. 

7. DA NOMEAÇÃO E DA POSSE 

7.1 A nomeação dos candidatos aprovados em cada cargo dar-se-á em estrita observância à ordem de 
classificação e ao limite de vagas existentes e será publicada no Diário Oficial do Município – DOM. 

7.2 O candidato, quando nomeado, deverá apresentar-se ao local posteriormente divulgado, mediante 
Edital de Convocação no Diário Oficial do Município – DOM, pela Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão – SEMAD, para tomar posse, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
prazo, conforme requerimento escrito do candidato, nos termos do art. 70 da Lei n.º 1.118, de 1.º de 
setembro de 1971.  

7.3 A comprovação dos requisitos estabelecidos no Quadro I do subitem 2.1 deste Edital e suas respectivas 
cópias serão exigidas quando da posse do candidato. 

7.4 O candidato apresentará no ato da posse os seguintes documentos pessoais e suas respectivas cópias: 
RG; CPF; Título de Eleitor; 1 (uma) foto 3x4; PIS/PASEP; comprovante de residência; certidão negativa de 
cargo público (municipal, estadual e federal); declaração de bens atualizada; comprovante de titularidade 
de conta bancária; certidão de casamento; certidão de filhos menores de 18 anos; CPF dos filhos e/ou 
dependentes a partir dos 12 (doze) anos; exames médicos pré-admissionais; atestado de exame de 
sanidade e capacidade física validado pela Junta Médico-Pericial do Município; registro no conselho 
competente e certificado/diploma com respectivo histórico, de acordo com a exigência do cargo. 

7.5 O candidato poderá abrir mão de sua posição na ordem de classificação e optar por permanecer entre 

os aprovados, em último lugar, aguardando futura convocação, desde que haja outro(s) candidato(s) 

remanescente(s), caso em que se procederá a convocação do candidato subsequente. 

7.5.1 O candidato que obtiver autorização da opção do subitem 7.5, dentro do prazo do subitem 7.2, será 
reclassificado passando a constar na última posição da relação geral de candidatos classificados, podendo 
ser novamente nomeado, dentro do prazo de validade do concurso, caso haja nomeações dentro do 
número de vagas, não havendo, no entanto, a obrigatoriedade de nomeação do candidato solicitante de 
“final de fila/reclassificação”. 

7.6 O candidato que não tomar posse no prazo legal estabelecido no subitem 7.2 e que não optar pelo 
estabelecido no subitem 7.5 terá seu ato de provimento tornado sem efeito. 

7.7 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para investidura até a data da posse ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, sua 
eliminação do respectivo Concurso Público e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados pela 
Prefeitura de Manaus, por meio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
Semad, ainda que já tenha sido publicado o Ato de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.  
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7.8 Caso haja necessidade, a Prefeitura de Manaus poderá solicitar outros documentos complementares. 

8. DO EXERCÍCIO 

8.1 O exercício do cargo terá início no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da posse, prorrogável por 
igual prazo, conforme requerimento escrito do candidato, nos termos do art. 75 da Lei n.º 1.118, de 1.º de 
setembro de 1971. 

8.2 O servidor que não entrar em exercício dentro do prazo estabelecido no subitem 8.1 será exonerado 
do cargo. 

9. DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO 

9.1 As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período de 05 de janeiro de 2022 a 03 de 
fevereiro de 2022. 

9.2 O valor da taxa de inscrição será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para os cargos de Nível Superior 

– Especialista em Saúde - Médico. 

9.3 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 05 de janeiro de 2022 até as 16h do dia 03 de 
fevereiro de 2022; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com as 
respectivas instruções; 

c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento da Taxa de 
Inscrição, que deverá ser impresso e pago em espécie em qualquer agência bancária, ou por meio 
eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do comprovante de 
inscrição; 

d) a Prefeitura de Manaus e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha 
sido recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos 
dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados; 

e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) não seja 
efetuado até o dia 04 de fevereiro de 2022, primeiro dia útil subsequente ao último dia do período 
destinado ao recebimento de inscrições via Internet; 

f) após as 16h do dia 03 de fevereiro de 2022, não será possível acessar o formulário de requerimento de 
inscrição. 

9.4 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário 
emitido pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição. 

9.5 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22 e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição. 

9.6 Todos os candidatos inscritos no período entre 16h do dia 05 de janeiro de 2022 até as 16h do dia 03 
de fevereiro de 2022 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 16h do dia 
04 de fevereiro de 2022, primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições, quando esse recurso 
será retirado do site da FGV. 
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9.6.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 04 de fevereiro de 2022, a realização de qualquer 
modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor 
distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição.   

9.6.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 
agendamento bancário. 

9.6.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão 
de crédito, via postal, fac-símile (fax), Pix, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

9.6.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 
se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou realizá-lo por outro meio válido, 
devendo ser respeitado o prazo-limite determinado neste Edital. 

9.6.5 Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados 
cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como no comprovante de pagamento. As inscrições e/ou 
pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato ou terceiros 
no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 

9.7 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 10.1 e seguintes deste 
Edital. 

9.7.1 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. 

9.8 O candidato poderá inscrever-se somente para um cargo contido no Quadro I do subitem 2.1. 

9.9 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via fax 
e/ou correio eletrônico. 

9.10 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para 
outro concurso. 

9.11 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 

9.12 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como quanto à 
realização das provas nos prazos estipulados. 

9.13 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poder-se-á anular a 
inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração 
e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

9.14 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome ou apresentar 
documento de identificação que não conste na ficha de cadastro do concurso será eliminado do certame, 
a qualquer tempo.  

9.15 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição 
efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um mesmo cargo ou 
turno de prova, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, 
sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela data e hora de envio do requerimento 
via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, 
não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a 
título de taxa de inscrição. 

9.16 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 
em caso de cancelamento do concurso por conveniência da Administração Pública. 
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9.17 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do 
candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado. 

9.18 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos 
dados contidos na inscrição. 

9.19 A relação provisória dos candidatos com inscrição deferida será divulgada na internet, no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22. 

9.20 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com inscrição 
deferida ou contra o indeferimento da inscrição deverá observar o prazo de três dias úteis a contar da 
publicação. 

10. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

10.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição preliminar, exceto para os candidatos 
amparados pela Lei Municipal nº 1.424, de 25 de março de 2010 e Decreto Municipal nº 4.196, de 30 de 
outubro de 2018, que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135/2007 (CadÚnico) e Lei nº 455, de 20 de junho de 2018, 
edição 910/CMM, que dispõe sobre a isenção do pagamento de taxa de inscrição para o cidadão convocado 
e nomeado pela Justiça Eleitoral do Estado do Amazonas que tenha prestado serviço no período eleitoral 
visando à preparação, à execução e à apuração de eleições oficiais. 

10.2  A isenção poderá ser solicitada no período entre 16h do dia 05 de janeiro de 2022 até as 16h do 
dia 10 de janeiro de 2022, horário oficial de Manaus/AM, por meio de inscrição no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22, devendo o candidato, obrigatoriamente, comprovar os 
requisitos estabelecidos neste Edital.  

10.3 Não serão aceitos documentos encaminhados em meio diverso do indicado no subitem 10.2, bem 
como aqueles entregues pessoalmente à sede da FGV. 

10.4 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados neste Edital por fax, correio eletrônico 
ou outras vias que não a expressamente prevista. 

10.5 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a). O(A) candidato(a) 
que prestar declarações falsas será excluído(a) do certame, em qualquer fase deste Concurso Público, e 
responderá legalmente pelas consequências decorrentes do seu ato. 

10.6 O simples preenchimento dos dados necessários e envio dos documentos para a solicitação da 
isenção de taxa de inscrição não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e ao 
deferimento por parte da FGV. 

10.7 Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 1.424, de 25 de março de 2010, Decreto Municipal 
nº 4.196, de 30 de outubro de 2018 e Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que trata da 
isenção dos candidatos que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico, deverão apresentar:  

a) inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; e 

b)  declaração de ser membro de família cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a 
meio salário mínimo, ou que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos, nos termos da 
regulamentação do Governo Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(conforme Anexo III), legível e assinada. 

10.7.1 O fato de o(a) candidato(a) estar participando de algum programa social do Governo Federal 
(Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não 
garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição. 
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10.8 Os candidatos amparados pela Lei nº 455, de 20 de junho de 2018, edição 910/CMM, que dispõe sobre 
a isenção do pagamento de taxa de inscrição para o cidadão convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral 
do Estado do Amazonas que tenha prestado serviço no período eleitoral visando à preparação, à execução 
e à apuração de eleições oficiais, deverão fazer o upload, digitalizados a partir de seu original colorido, dos 
seguintes documentos: 

a) no caso de eleitor convocado pela Justiça Eleitoral para prestar serviços por, no mínimo, duas eleições, 
consecutivas ou não (considerando cada turno como uma eleição), a comprovação do serviço prestado será 
efetuada por uma declaração da Justiça Eleitoral do Estado do Amazonas, contendo o nome completo do 
eleitor, função desempenhada, o turno e a data da eleição. O benefício concedido ao cidadão que prestou 
serviços à Justiça Eleitoral terá a validade de quatro anos a contar da data da segunda eleição oficial, 
incluindo o plebiscito ou o referendo, para o qual o cidadão prestou serviços. 

10.9 Não será deferida a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição feita por fax ou correio 
eletrônico.  

10.10 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação 
ou documento e/ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do 
processo de isenção.  

10.11 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22.  

10.12 É de responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 
conteúdo.  

10.13 O(A) candidato(a) cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente 
ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22.  

10.14 A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22. 

10.15 Os(As) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua 
inscrição acessando o endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22 e imprimir o 
boleto para pagamento em até 1 (um) dia útil a contar da publicação. 

10.16 O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente 
excluído(a) do Concurso Público. 

 

11.  DA PROVA  

11.1 A Prova Escrita Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos 
de Especialista em Saúde - Médicos, será realizada na cidade de Manaus/AM, no dia 1º de abril de 2022 
(sexta-feira), das 8h às 12h, segundo o horário oficial de Manaus/AM.  

11.2 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22. 
11.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
 
11.4 DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
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11.4.1 Para os cargos de Especialista em Saúde - Médicos, a Prova Escrita Objetiva será composta por 70 
(setenta) questões de múltipla escolha, numeradas sequencialmente, com 05 (cinco) opções e apenas uma 
correta. 
11.4.2 As questões da Prova Escrita Objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos 
constantes do Anexo II deste Edital. 
11.4.3 A Prova Escrita Objetiva terá a seguinte composição: 
 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
TOTAL CARÁTER 

Módulo I: Conhecimentos Básicos    

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO  

1. Língua Portuguesa 10 0,10 1,00 

2. Raciocínio Lógico 10 0,10 1,00 

3. Informática Básica 10 0,10 1,00 

4. Legislação 10 0,10 1,00 

Módulo II: Conhecimentos Específicos 30 0,20 6,00 

TOTAL 70 - 10,00 - 

 

11.4.4  Será atribuída nota zero à questão que apresentar mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, 

ou à questão que apresentar emenda ou rasura. 

11.4.5 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de tinta 

azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. 

11.4.6 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo 

com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação rasurada, emendada ou com 

o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão 

de respostas por erro do candidato. 

11.4.7 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar 

o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 

leitura ótica. 

11.4.8 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 

número de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu documento de identidade. 

11.4.9 O candidato, ao terminar a prova, deverá, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o 

documento que será utilizado para a correção de sua prova (cartão de respostas). O candidato que 

descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado do concurso. 

11.4.10 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que realizarem a Prova Escrita 

Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22, após a data de divulgação do resultado da Prova Escrita 

Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos a contar da data de publicação do 

resultado final do Concurso Público. 

11.4.11 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 

imagem do cartão de respostas. 

11.4.12 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva, para os cargos de Especialista em Saúde - 

Médicos, o candidato que, cumulativamente: 

a) acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da prova; 
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b) acertar, no mínimo, 16 (dezesseis) questões do Módulo I de Conhecimentos Básicos;  

c) acertar, no mínimo, 12 (doze) questões do Módulo II de Conhecimentos Específicos.  

11.4.13 O candidato que não atender a todos os requisitos dos subitens 11.4.12 será eliminado do 

concurso. 

11.4.14 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas 

finais na Prova Escrita Objetiva. 

11.4.15 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, assim como as alterações em 

dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não será objeto de avaliação nas provas 

do Concurso. 

12. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

12.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para o fechamento do portão, observando o horário oficial de 
Manaus/AM, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente, do 
documento de identidade original e do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição.  

12.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por 
lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo com foto). 

12.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

12.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 

12.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original na forma definida no subitem 12.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 

12.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial (Boletim de Ocorrência - B.O.), expedido, no máximo, trinta dias 
antes. Na ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas 
e de impressão digital em formulário próprio. 

12.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação suscite 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

12.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma 
de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

12.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito dos 
candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, em campo específico de seu cartão 
de respostas (Prova Escrita Objetiva). 
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12.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do polegar 
direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata 
de aplicação da respectiva sala. 

12.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou 
em comunicado oficial. 

12.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
duas horas após o seu início. 

12.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a 
eliminação do candidato. 

12.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o disposto no 
subitem 12.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador Local, declarando sua 
desistência do concurso. 

12.7.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, sendo 
liberados somente após os três terem entregado o material utilizado e terem seus nomes registrados na 
Ata, além de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 

12.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais nos 
quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de aplicação, como, por 
exemplo, no caso de candidatos com necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a 
realização do concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado 
pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação. 

12.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem acompanhamento 
da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar em hipótese alguma. 

12.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua saída 
ocorrer nos últimos sessenta minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 

12.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu cartão de 
respostas, sua folha de textos definitivos e o seu caderno de questões, este último ressalvado o disposto 
no subitem 12.9. 

12.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

12.10.1  Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de interrupção, 
será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que tenham o tempo total 
previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à isonomia do certame. 

12.10.2  Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Durante o período em que 
estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o tempo para realização da prova 
será interrompido. 

12.11 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 
eliminação automática do candidato. 

12.12 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

12.13 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho 
MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, headfone, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), 
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corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto neste 
subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em embalagem não 
reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob 
a guarda do candidato. 

12.13.1  A Prefeitura de Manaus e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum dos objetos citados 
no subitem anterior no dia de realização das provas. 

12.13.2  A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

12.13.3  A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização da prova, nem por danos a eles causados. 

12.13.4  Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos não 
portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, seja verificada essa situação, o 
candidato será encaminhado à Coordenação da unidade, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma 
mediante identificação de porte de arma de fogo, no qual preencherá os dados relativos ao armamento.  

12.13.5  Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 
equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope de segurança não reutilizável, 
fornecido pelo fiscal de aplicação, que deverá permanecer lacrado durante toda a realização das provas e 
somente poderá ser aberto após o candidato deixar o local de provas. 

12.13.6  A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda 
que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 
utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida 
para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

12.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, 
durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro candidato;  

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 12.13; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 

h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão de respostas; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;  

k) não permitir a coleta de sua assinatura;  

l) for surpreendido portando anotações em papéis ou em qualquer meio que não os permitidos para a 
realização da prova;  

m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de segurança não reutilizável;  

n) não permitir ser submetido ao detector de metal;  
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o) não permitir a coleta de sua impressão digital. 

12.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Concurso Público, no dia de realização da Prova Escrita 
Objetiva, os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de 
metais quando do ingresso e da saída dos sanitários. 

12.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A 
exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros 
sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam 
realizando as provas. 

12.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
provas. 

12.17 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação. 

12.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso. 

12.19 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 
podendo constituir tentativa de fraude. 

13. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

13.1 O Cartão-Resposta correspondente à prova objetiva de todos os candidatos será corrigido por meio 

de processamento eletrônico.  

13.2 Para cada prova objetiva, será calculado: 

a) o Número de Acertos (NA), que será igual ao número de questões do Cartão-Resposta concordante com 

o gabarito oficial definitivo;  

b) o Número de Erros (NE), que será igual ao número de questões do Cartão-Resposta discordante do 

gabarito oficial definitivo.  

c) a Nota na Prova Objetiva (NPO), que será igual ao Número de Acertos (NA) multiplicado pelo valor por 

questão, conforme disposto no quadro de provas constante no subitem 11.4.3 deste Edital. 

13.3 Não serão consideradas, para efeito de avaliação, as questões deixadas em branco (não marcadas) ou 

com mais de uma marcação (dupla marcação). 

13.4 A Nota Final da Prova Objetiva (NFPO) será igual à soma das notas obtidas em cada uma das Áreas de 

Conhecimento, observado o disposto no quadro de provas constante no subitem 11.4.3 deste Edital.  

13.5 O candidato eliminado na forma do subitem 11.4.12 do presente Edital não terá classificação alguma 

no Concurso Público. 

13.6 O candidato não eliminado na forma do subitem 11.4.12 será classificado por cargo de acordo com os 

valores decrescentes da Nota Final da Prova Objetiva (NFPO), para a vaga a qual concorre.  

13.7 O candidato que tiver a inscrição deferida para concorrer na condição de Pessoa com Deficiência, não 

eliminado na forma do subitem 11.4.12, será classificado por cargo, de acordo com os valores decrescentes 

da Nota Final da Prova Objetiva (NFPO), para a vaga a qual concorre.  
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13.8 Todos os cálculos citados neste Edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-

se o número para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.  

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

14.1 Para desempate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:  

a) apresentar idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição no concurso, em 
observância ao disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei n° 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso);  

b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver a maior nota na prova objetiva de Língua Portuguesa; 

d) obtiver a maior nota na prova objetiva de Raciocínio Lógico; 

e) obtiver a maior nota na prova objetiva de Informática Básica; 

f) obtiver a maior nota na prova objetiva de Legislação; 

g) possuir a maior idade, considerando o dia, mês e ano de nascimento, sendo consideradas as informações 
prestadas pelos candidatos no “Requerimento Eletrônico de Inscrição” ou na “Ficha Eletrônica de Isenção”. 

15. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO 

15.1 Para todos os candidatos, a nota final no concurso será a soma da Nota Final da Prova Objetiva (NFPO). 

15.2 Os candidatos aprovados serão classificados e ordenados por cargo segundo a ordem decrescente da 

nota final no concurso, observados os critérios de desempate citados no item 14 deste Edital. 

16. DA DIVULGAÇÃO 

16.1 A divulgação oficial das etapas, resultados e demais comunicações referentes a este Concurso se dará 
na forma de Editais, Aditivos e Avisos, por intermédio dos seguintes meios e locais: 

16.1.1 Diário Oficial do Município – DOM  

a) Aviso referente ao deferimento de candidatos isentos da taxa de inscrição; 

b) Aviso referente ao deferimento dos candidatos inscritos na condição de PCD; 

c) Aviso referente ao deferimento do atendimento especial;  

d) Aviso referente ao deferimento das inscrições confirmadas;  

e) Aviso da divulgação dos locais de provas; 

f) Gabarito oficial preliminar; 

g) Resultado preliminar e definitivo das Provas Escritas Objetivas e divulgação do gabarito final; 

h) Resultado Final do Concurso Público e as respectivas notas finais;  

i) Ato de Homologação do Resultado do Concurso dos candidatos Aprovados; 

j) Ato de Nomeação dos candidatos; 

k) Demais atos pertinentes relacionados ao Concurso Público. 

16.1.2 Endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22.  
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a) Todos os Editais, Aditivos, Avisos, Convocações, COCP e outros. 

16.2 Os Editais, Aditivos e Avisos poderão ainda ser divulgados no endereço eletrônico da Prefeitura de 
Manaus, www.manaus.am.gov.br. 

16.3 O desempenho do candidato na Prova Objetiva poderá ser consultado via internet, em link especifico 
por meio de consulta pelo CPF e data de nascimento, no endereço 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22, após a publicação do Resultado Final da Prova Objetiva. 

16.4 O Cartão-Resposta estará disponível no site https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22 até 
15(quinze) dias após a divulgação do resultado da Prova Objetiva. 

16.5 O Edital de Abertura do Certame também será disponibilizado no sistema de escrita em relevo 
anagliptografia para leitura Braille, bem como os respectivos gabaritos das provas realizadas, na Prefeitura 
de Manaus, conforme expressa determinação contida na Lei n.º 352, de 16 de dezembro de 2013, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico/CMM, Edição 093.  

17. DOS RECURSOS 

17.1 O gabarito oficial preliminar e o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22. 

17.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar e contra o resultado 
preliminar da Prova Escrita Objetiva mencionados no subitem 17.1 disporá de três dias úteis para fazê-lo, a 
contar do dia subsequente ao da divulgação destes.  

17.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva e o resultado preliminar 
da Prova Escrita Objetiva, o candidato deverá usar formulários próprios, encontrados no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22, respeitando as respectivas instruções. 

17.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será liminarmente indeferido. 

17.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será 
automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora da FGV. 

17.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva, a Banca 
Examinadora da FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

17.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Escrita Objetiva, a 
pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

17.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão integrante de 
Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 

17.3.6 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva, a Banca 
Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o resultado divulgado. 

17.3.7 Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22. 

17.3.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora do prazo. 

17.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, bem como contra o resultado final das provas. 

17.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

18. DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS – COVID-19  
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18.1 O ingresso do candidato no local de realização das provas será condicionado à utilização de 

máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamente boca e nariz, bem como à aferição de 

temperatura. O candidato que esteja com temperatura corporal acima de 37,5°C será encaminhado para 

sala extra. 

18.2 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local, usar a máscara de proteção 

individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A recusa em utilizar a máscara corretamente implicará 

a eliminação e a retirada do candidato do local de prova. 

18.3 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel, acondicionado em recipiente 

em material transparente, para uso pessoal. 

18.4 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas e qualquer item de 

proteção pessoal contra a COVID-19 durante toda a realização do exame, sendo mantida uma distância 

segura entre o fiscal e o candidato para a vistoria visual. 

18.5 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando aglomeração e com 

a frequente prática da higiene e a devida assepsia. 

18.6 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de rápido consumo e 

bebidas fabricados com material transparente e sem rótulos que impeçam a visualização de seu conteúdo.  

18.7 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido consumo no local de prova 

(ex.: barra de cereal) e quando for estritamente necessário, sendo vedado o consumo de bebida alcóolica. 

O candidato deverá retirar a máscara apenas para se alimentar e deverá recolocá-la imediatamente após 

terminar. 

18.8 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de água em material 

transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos bebedouros, salvo para encher garrafas 

e/ou copos em material transparente e sem rótulo.  

18.9 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores antes do início da prova. Após o 

ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir imediatamente à sala de aplicação, evitando 

tumulto e aglomeração de pessoas.  

18.10 A Fundação Getúlio Vargas será responsável pelas seguintes medidas preventivas, relativamente 

à emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da COVID-19, 

quando da aplicação das provas:  

a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de garantir o 

distanciamento seguro. Serão consideradas marcações de distanciamento nas salas de aplicação os 

espaços estabelecidos entre as carteiras; 

b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade, mantendo-se o 

distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos cuidados necessários de higiene e 

ventilação; 

c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas; 

d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos; 

e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de circulação; 

f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos candidatos, para reduzir o 

tempo de espera na identificação; 

g) Desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e maçanetas; 

h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul ou preta, fabricada em material 
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transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação; e 

i) Controle individual de saída dos examinandos ao término das provas, evitando tumulto e 

aglomeração de pessoas. 

18.11 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante: 

a) Utilização de máscaras de proteção individual e considerando os atos normativos que 

estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de duas em duas horas no caso de 

comunicação frequente;  

b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer instrumento de 

aplicação ou candidato; e  

c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados.  

18.12 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da evolução da pandemia e 

dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus sobre a Fundação Getúlio Vargas e a Prefeitura de 

Manaus. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste Edital e em outros que 

vierem a ser publicados. 

19.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/semad22. 

19.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone  

0800-2834628 ou do e-mail concursosemad22@fgv.br. 

19.4 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do 

Concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 19.3. 

19.5 O prazo de validade do Concurso será de 2 anos, contados a partir da data de homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, a critério da Prefeitura de Manaus, nos 

termos do Art. 37, inciso III, da Constituição Federal de 1988.  

19.6 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e contatos telefônicos com a FGV, 

enquanto estiver participando do Concurso, até a data de divulgação do resultado final, por meio do e-mail 

concursosemad22@fgv.br.  

19.6.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de endereço, telefone e e-mail dos candidatos 

classificados deverão ser comunicadas diretamente à Prefeitura de Manaus, conforme aprovação. Serão de 

exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço (desses 

dados). 

19.7 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, 

hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos. 

19.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Gestão - Semad. 

19.9 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão 

objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos constantes do Anexo I deste Edital. 

19.9.1 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a listada nos objetos 
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de avaliação constantes deste Edital, como eventuais projetos de lei, assim como alterações em dispositivos 

legais e normativos a ele posteriores, não será objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

19.10 Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato manifestar 

desinteresse na vaga quando convocado.  

19.11 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou 

pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a atualização de seu 

correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição. 

19.12 A inscrição e participação no certame implicarão o tratamento de seus dados pessoais de nome, 

número de inscrição, número e origem do documento de identidade, digital, data de nascimento, número 

de CPF, local, endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou 

outra informação pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, a solicitação de 

atendimento especial para pessoa com deficiência e solicitações e comprovações para preenchimento de 

vagas reservadas ou, ainda, concessão de benefícios de isenção de inscrição).  

19.12.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada à organização, 

ao planejamento e à execução deste Concurso Público.  

19.12.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem prejuízo 

de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018: 

(a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao Art. 37, incisos II e VIII, da Constituição 

Federal de 1988, os quais preveem que a investidura em cargos públicos, inclusive estaduais, dependem de 

aprovação em concurso público, (b) execução de contrato entre a Prefeitura de Manaus e a Fundação 

Getúlio Vargas para os fins de condução do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos 

Concursos Públicos. 

19.13 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital 

de Retificação. 

 

 

EBENEZER ALBUQUERQUE BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD 
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ANEXO I - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

PROFISSIONAL DE SAÚDE – ESPECIALISTAS EM SAÚDE-MÉDICOS (Ensino Superior Completo) 
 

1. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO ANESTESIOLOGISTA: Executar atividades relativas à avaliação 
clínica antes do início da cirurgia por meio da consulta pré-anestésica e pela realização da anestesia 
propriamente dita; acompanhar integralmente o seu paciente durante a cirurgia, monitorando e tratando 
as diversas repercussões dos diversos órgãos frente às intervenções cirúrgicas; garantir estabilidade clínica 
e anestesia adequadas ao paciente, além daquelas já descritas para a função de médico.  

2. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO CARDIOLOGISTA: Executar atividades inerentes à especialidade de 
Cardiologia, abrangendo todos os componentes do sistema cardiovascular; prestar assistência 
especializada a população em geral nos Postos de Saúde, Casa de Saúde, Unidades Móveis, e em 
campanhas realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, nas áreas de cardiologia, e outras áreas de sua 
especialidade, além daquelas já descritas para a função de médico.  

3. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO CIRURGIÃO: Realizar avaliação cirúrgica e cirurgias de urgência e 
emergência; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico prescrever medicamentos e realizar tratamento 
de enfermidades; manter registro de atendimentos. Executar outras atividades correlatas e desenvolver 
outras atribuições pertinentes ao local onde estiver exercendo a função 

4. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO CLÍNICO GERAL: Realizar atendimento médico, preventivo, 
terapêutico e/ou de emergência, examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, 
prestando orientações,  acompanhando  a  evolução  e  encaminhando a outros níveis de atenção à saúde, 
se necessário, aliando a atuação clínica à saúde coletiva, usuários  de  qualquer faixa etária, sexo ou fase 
do ciclo de vida, para problemas de qualquer sistema orgânico; realizar atividades coletivas,  atendimentos 
em domicílio e/ou em outros espaços comunitários; participar de equipe  multiprofissional  no  
planejamento, programação, execução e avaliação de  atividades  da  assistência, de educação, de 
promoção e prevenção à saúde; participar da elaboração de diagnóstico de saúde do território, analisando 
dados  de mortalidade e morbidade, verificando a situação de saúde da comunidade, para estabelecimento 
de ações  de  saúde  e prioridades; desenvolver e executar planos e programas de saúde, direcionando as 
atividades médico-sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas, com base na Política Nacional de 
Atenção Básica (PNAB), nos programas, protocolos e normas e rotinas instituídos pelo Ministério da Saúde 
e pela Secretaria Municipal de Saúde de  Manaus;  opinar  tecnicamente  nos processos de padronização, 
aquisição, distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e materiais para a área de  saúde; fazer 
notificação de doença transmissível ou não e de agravos inusitados ou não, conforme normatizações 
sanitárias vigentes, contribuindo e participando, se necessário, da investigação epidemiológica e das 
medidas de controle; participar de juntas médicas, verificando condições de saúde, emitindo laudos e 
atestados; elaborar avaliações periciais e  emitir  pareceres  em  casos relacionados a exames de sanidade 
mental, dependência química e periculosidade; participar de equipe  multidisciplinar  visando à 
individualização  do  tratamento;  participar  de  programas e eventos voltados à atualização profissional e 
ao aperfeiçoamento em sua área; desenvolver ações  educativas  que  possam interferir no processo de 
saúde-doença da  população;  incentivar  e assessorar o controle social em saúde; participar de pesquisas, 
objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços; participar da elaboração e adequação de 
protocolos de cuidado à saúde, programas, políticas públicas, normas e rotinas, visando à sistematização e 
melhoria da qualidade das  ações  de  saúde; realizar registros e análise das atividades desenvolvidas 
conforme padrões de informações preestabelecidos pelo Ministério da Saúde    e pela Secretaria Municipal  
de  Saúde  de  Manaus;  realizar,  sempre, o primeiro cuidado às  urgências  e  emergências  médicas da 
APS e, se necessário, encaminhar a outros pontos de atenção, conforme os fluxos locais, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento contínuo; realizar atividades programadas e de atendimento à 
demanda espontânea;  desempenhar  outras atividades correlatas; planejamento familiar, 
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acompanhamento de pré-natal, acompanhamento no puerpério e executar  outras atividades pertinentes 
ao cargo de médico.. 

5. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO DO TRABALHO: Realizar consulta e atendimento médico, exame, 
levantar hipóteses diagnósticas, solicitar exames complementares, diagnosticar estado de saúde dos 
pacientes, discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes, responsáveis e familiares; realizar 
atendimentos de urgência e emergência e visitas domiciliares; planejar e prescrever tratamento aos 
pacientes, praticar intervenções, receitar medicamentos; realizar exames para admissão, retorno ao 
trabalho, periódicos e demissionais dos servidores, em especial daqueles expostos a maior risco de 
acidentes de trabalho ou de doenças profissionais; implementar medidas de segurança e proteção do 
trabalhador, promover campanhas de saúde e ações de controle de vetores e zoonoses; elaborar e 
executar ações para promoção da saúde, prescrever medidas higiênico-dietéticas e ministrar tratamentos 
preventivos; realizar os procedimentos de readaptação funcional, instruindo a administração da instituição 
para mudança de atividade do servidor; participar com outros profissionais da elaboração e execução de 
programas de proteção à saúde do trabalhador, analisando em conjunto os riscos, as condições de 
trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros; participar da elaboração e execução de projetos, 
cursos, treinamentos e eventos ligados à medicina do trabalho; elaborar relatórios e laudos técnicos em 
sua área de especialidade; executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo e desenvolver 
outras atribuições pertinentes ao local onde estiver exercendo a função 

6. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA: Avaliar problemas relacionados a disfunção 
sexual (excesso de pelos, andropausa e menopausa), alterações do crescimento como a baixa estatura, 
diabetes, hipertensão, doenças de tireoide, problemas ósseos como a osteoporose e doenças da hipófise 
como o aumento de prolactina que causa alterações menstruais e saída de secreção pela mama, além de 
cuidar de hormônios relacionados ao stress, e obesidade; executar atividades inerentes ao funcionamento 
dos hormônios no organismo humano. As principais áreas de atuação do endocrinologista são: o 
tratamento de diabetes, obesidade e alterações hormonais em geral (como desordens da glândula tireoide, 
alterações do ciclo menstrual e outras doenças relacionadas à falta ou ao excesso de hormônios) além 
daquelas já descritas para a função de médico. 

7. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO EPIDEMIOLOGISTA: Analisar a técnica mais eficaz de pesquisa 
epidemiológica; analisar as informações coletadas e comparar com estudos já feitos na área; identificar a 
doença em questão; identificar os fatores causadores e condicionantes da doença; pesquisar a frequência 
normal da doença e os casos anteriores de epidemias; realizar testes diagnósticos; trabalhar em conjunto 
com outros profissionais da área da saúde, realizando pesquisas, exames, testes para descobrir a causa da 
doença; identificar fatores externos, sejam físicos, químicos, biológicos, geográficos etc. que possam estar 
favorecendo a epidemia; mapear a epidemia; elaborar relatório da doença e relatório de danos causados 
à população; com base em todas as informações e análises, elaborar um plano de ações para minimizar e 
combater a epidemia; no caso do meio humano, elaborar propostas de políticas públicas de saúde, 
saneamento e prevenção da doença; no caso do meio vegetal, elaborar, em conjunto com especialistas de 
outras áreas, fórmulas de prevenção da doença em lavouras e na produção em grande escala; por fim, 
apresentar às autoridades competentes o relatório de riscos e as propostas de políticas de redução dos 
danos e de saneamento da população; planejar e executar campanhas de vacinação conforme normas do 
Ministério da Saúde, além daquelas já descritas para a função de médico. 

8. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO GINECOLOGISTA-OBSTETRA: Realizar consulta clínica em 
ginecologia e obstetrícia; anamnese e exame físico; prescrição médica para tratamento conservador; 
solicitação de exames complementares ao diagnóstico; encaminhamentos para internação ou 
transferência; emissão de diagnóstico médico; notificação de agravos de notificação compulsória; 
realização de cauterização, implante de DIU, planejamento familiar, acompanhamento de pré-natal, 
acompanhamento no puerpério e outras atividades pertinentes à especialidade, além daquelas já descritas 
para a função de médico. 

9. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO INFECTOLOGISTA: Executar atividades de estudo e tratamento das 
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doenças infecciosas e parasitárias, causadas por vírus, bactérias, fungos, protozoários ou outros 
microorganismos, além daquelas já descritas para a função de médico. 

10. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO INTENSIVISTA NEONATOLOGISTA: Atuar no suporte à vida ou 
suporte de sistemas e órgãos em recém-nascidos, crianças e adolescentes que estão em estado crítico, que 
geralmente necessitam de um acompanhamento intensivo e monitorado; realizar e orientar cuidados 
intensivos a pacientes em estado crítico; atuar em UTI neonatal; planejar e executar atividades de cuidado 
paliativo; realizar as atribuições de médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

11. ESPECIALISTA  EM SAÚDE –  MÉDICO  NEONATOLOGISTA:  prestar assistência médica específica às 
crianças no primeiro ano de vida, examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos  ou  tratamentos, para 
avaliar, preservar ou recuperar sua saúde; realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese 
física; assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação; realizar prescrição, 
evolução no prontuário dos pacientes e prestar informações aos familiares; realizar atendimento emergencial 
e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial; 
realizar todos os procedimentos diagnósticos  e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou 
área de atuação; prestar assistência global ao recém-nascido e à sua família na sala de parto e unidade 
neonatal; diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes recém-nascidos internados, bem como decidir sobre 
sua alta hospitalar; acompanhar o trabalho de parto e realizar o atendimento do recém-nascido na sala de 
parto; operar equipamentos de monitorização e diagnóstico de pacientes. 

12. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO NEUROPEDIATRA: Realizar consultas médicas em crianças e 
adolescentes em atendimento médico ambulatorial e/ou em regime de internação; emitir diagnósticos, 
prescrever tratamentos às doenças ou disfunções do sistema nervoso; diagnosticar e tratar doenças e 
lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, realizando exames clínico e subsidiário, visando à 
saúde e ao bem-estar de crianças e adolescentes; realizar as atribuições de médico e executar outras 
tarefas relacionadas ao cargo de médico. 

13. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO PATOLOGISTA: Realizar exames médicos; realizar diagnósticos; 
prescrever e ministrar tratamentos para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo e aplicar 
os métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir 
laudos e pareceres, cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Semsa e do SUS; desenvolver ações de 
saúde coletiva, participar de processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, controlar, coordenar, 
analisar e executar atividades à saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte técnico de gestão 
em saúde; regular os processos assistenciais, organizando as demandas e ofertas de serviços no âmbito do 
Sistema Único de Saúde do Município; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e 
externo indicados na Medicina; executar e supervisionar testes e exames hematológicos, sorológicos, 
bacteriológicos, parasitológicos, coprológicos, citológicos, anatomopatológicos e outros, valendo-se de 
aparelhos e técnicas específicas em laboratório de análises clínicas, para elucidar diagnósticos, além 
daquelas já descritas para a função de médico. 

14. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO PEDIATRA: Dar assistência à criança e ao adolescente, nos aspectos 
curativos e preventivos, este abrangendo ações em relação a imunizações (vacinas), aleitamento materno, 
prevenção de acidentes, além do acompanhamento e das orientações necessárias a um crescimento e 
desenvolvimento saudáveis, além daquelas já descritas para a função de médico. 

15. ESPECIALISTA  EM SAÚDE  –  MÉDICO  PNEUMOLOGISTA: executar atividades de tratamento das doenças 
pulmonares e  respiratórias, incluindo as intervenções de cirurgia torácica, além daquelas já descritas para a 
função de médico; prestar assistência médica em pneumologia, efetuando os procedimentos técnicos 
pertinentes à especialidade e executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes dentro de sua 
especialidade; realizar solicitação de exames de diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar 
ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, 
anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em 
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urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento médico-
preventivo, voltado   para  a  comunidade   em  geral;  executar   outras  atividades já descritas para a função 
de médico. 

16. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO PSIQUIATRA: Executar atividades de estudo, prevenção e 
tratamento dos modos psíquicos de adoecer ou da perda involuntária da faculdade normativa, além 
daquelas já descritas para a função de médico. 

17. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA: Realizar, diagnosticar e emitir laudos de 
exames ultrassonográficos, abrangendo a ecografia geral e/ou específica (pélvica, obstétrica, abdominal, 
pediátrica, pequenas partes, etc.), empregando técnicas específicas da medicina preventiva e terapêutica, 
a fim de promover a proteção, recuperação ou reabilitação da saúde; garantir a contrarreferência para as 
unidades básicas de saúde, além daquelas já descritas para a função de médico. 

18. ESPECIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO URGENCISTA: Prestar atendimentos médicos preventivos, 
terapêuticos e de emergência, examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento e 
prestando orientações; prestar assistência para os pacientes em qualquer fase da vida, inclusive nos 
extremos, ou seja, dos recém-natos prematuros até os idosos; analisar e interpretar exames 
complementares de laboratórios para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico, durante a 
transferência inter-hospitalar; conhecer e saber operar equipamentos e materiais médicos destinados ao 
uso em ambulâncias; exercer responsabilidade técnica e ético-legal pelo paciente durante o transporte, 
realizar checagem diária da ambulância – equipamentos e materiais de consumo – supervisionando e 
atuando em conjunto com o profissional de enfermagem; determinar à equipe da ambulância a dinâmica 
de atendimento, realizando: conferência dos dados clínicos atuais, exame físico, determinação da 
possibilidade e adequação do transporte, procedimentos prévios ao transporte, acondicionamento do 
paciente na ambulância, estabilização do mesmo no veículo, além daquelas já descritas para a função de 
médico. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ESPECIALISTAS EM SAÚDE - MÉDICOS  

 
MÓDULO I – CONHECIMENTOS GERAIS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
  
Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos parágrafos. Articulação do 
texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Significação contextual de 
palavras e expressões. Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e 
subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções 
das classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. Ortografia oficial. 
Acentuação gráfica.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO  
 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de 
novas informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: 
raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação 
de conceitos, discriminação de elementos. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo 
problemas aritméticos, geométricos e matriciais.  
 
INFORMÁTICA BÁSICA 
 
Ambiente operacional Windows (XP/7/10). Fundamentos do Windows, operações com janelas, menus, 
barra de tarefas, área de trabalho, trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas, 
movimentação e cópia de arquivos e pastas e criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos 
e áreas de transferência. Configurações básicas do Windows: resolução da tela, cores, fontes, impressoras, 
aparência, segundo plano e protetor de tela. Windows Explorer. Ambiente Intranet e Internet. Conceito 
básico de internet e intranet e utilização de tecnologias, ferramentas e aplicativos associados à internet. 
Principais navegadores. Ferramentas de busca e pesquisa. Processador de Textos. MS Office 
/2007/2010/2013 – Word e LibreOffice Writer. Conceitos básicos. Criação de documentos. Abrir e Salvar 
documentos. Digitação. Edição de textos. Estilos. Formatação. Tabelas e tabulações. Cabeçalho e rodapés. 
Configuração de página. Corretor ortográfico. Impressão. Ícones. Atalhos de teclado. Uso dos recursos. 
Planilha Eletrônica. MS Office /2007/2010/2013 – Excel e LibreOffice Calc. Conceitos básicos. Criação de 
documentos. Abrir e Salvar documentos. Estilos. Formatação. Fórmulas e funções. Gráficos. Corretor 
ortográfico. Impressão. Ícones. Atalhos de teclado. Uso dos recursos. Correio Eletrônico. Conceitos básicos. 
Formatos de mensagens. Transmissão e recepção de mensagens. Catálogo de endereços. Arquivos 
Anexados. Uso dos recursos. Ícones. Atalhos de teclado. Segurança da Informação. Cuidados relativos à 
segurança e sistemas antivírus. Noções de vírus, Worms e pragas virtuais. 
  
LEGISLAÇÃO  
 
Legislação do SUS e Políticas de Saúde no Brasil: Lei nº 8.080/1990 – Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências; Lei nº 9.836/1999 – Acrescenta dispositivos à Lei 8.080; Lei nº 
10.424/2002 – Acrescenta capítulo e artigo à Lei 8.080; Lei nº 8.142/1990 – Dispõe sobre a participação da 
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comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde – SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Lei Complementar Federal nº 141/2012. 
Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem 
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde.  Decreto Federal nº 7.508/2011 - regulamenta a Lei nº 8080 de 19 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa. Pacto pela Saúde - Portaria nº 399/GM/2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006 
e aprova as Diretrizes Operacionais do referido Pacto – consolidação do SUS com seus três componentes: 
Pactos pela Vida, em defesa dos SUS e de Gestão; Portaria Nº 699/GM/2006 e suas alterações (Portaria Nº 
372/2007) – regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida e de Gestão. Portaria nº 
4.279/2010 – estabelece diretrizes para organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde – SUS. Políticas de Saúde: Política Nacional de Promoção de Saúde – Portaria nº 687/2006; 
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde – Portaria GM/MS nº 1996/2007; Portaria de 
Consolidação nº 03/2017, Ministério da Saúde / Gabinete do Ministro, dispõe sobre a Consolidação das 
normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; Portaria de Consolidação nº 1/2021, Ministério da 
Saúde/Secretaria de Atenção Primária à Saúde, dispõe sobre a Consolidação das normas sobre Atenção 
Primária à Saúde; Portaria nº 2.983/2019 - Institui o Programa de Apoio à Informatização e Qualificação 
dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS, por meio da alteração das Portarias de 
Consolidação nº 5/GM/MS e nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; Portaria nº 2.979/2019 - Institui o 
Programa Previne Brasil, que estabelece novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à 
Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, por meio da alteração da Portaria de Consolidação nº 
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; Portaria nº 3.222/2019 - Dispõe sobre os indicadores do pagamento 
por desempenho, no âmbito do Programa Previne Brasil; Portaria nº 3.263/2019 - Estabelece o incentivo 
financeiro de custeio federal para implementação e fortalecimento das ações de cadastramento dos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS); Portaria nº 
2.436/2017 - Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Atenção Básica - Portaria nº 
2488/2011; Política Nacional de Humanização (Humaniza SUS) – Série B, Textos Básicos de Saúde – 
Ministério da Saúde - Brasília/DF, 2004. Vigilância Epidemiológica: noções de Epidemiologia e indicadores 
de saúde, Processo saúde-doença, Imunização, Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. Saúde 
baseada em evidências. CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL. ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
(Lei Municipal nº 1.118/1971). LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS. DIREITO ADMINISTRATIVO. Lei 
nº 1.223, de 26 de março de 2008 - Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Especialista em Saúde – 
Médico - PCCS, e suas alterações. 
 
 
MÓDULO II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO CLÍNICO GERAL.  

Clínica Médica e Geriatria/ Atenção à Saúde do Adulto e do Idoso: Conceitos e Fundamentos, Promoção da 
Saúde; Diagnóstico e Tratamento para as principais enfermidades das seguintes áreas: Neurologia, 
Psiquiatria, Cardiologia, Endocrinologia, Pneumologia, Gastroenterologia, Nefrologia, Reumatologia, 
Hematologia, Geriatria, Dermatologia, Otorrinolaringologia. Pediatria/Atenção à Saúde da Criança: 
Amamentação, Crescimento e Desenvolvimento, Imunização, Diarreia Aguda e Crônica da Criança, Doenças 
Respiratórias na Criança, Parasitoses, Patologias e distúrbios ortopédicos mais frequentes, Doenças 
dermatológicas. Ginecologia e Obstetrícia/ Atenção à Saúde da Mulher: Assistência Pré-Natal, 
Planejamento Reprodutivo Prevenção do câncer ginecológico, Detecção precoce do câncer de mama; 
Prevenção e Tratamento das Doenças Sexualmente Transmissíveis, Climatério. Noções Básicas de Urgência 
e Emergência na Prática Médica. Doenças infecciosas e parasitárias: Características do agente hospedeiro 
e meios de transmissão. Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. 
Medidas de Profilaxia: Blastomicose, Calazar, Candidíase, Cólera, Conjuntivites, Dengue, Difteria, Doenças 
de Chagas, Doenças Meningocócicas, DST/Aids, Escabiose, Esquistossomose, Estreptococcias, Febre 
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amarela, Febre Tifóide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Herpes simples, Leishmaniose, Leptospirose, 
Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Mononucleose, Parasitoses Intestinais; Pediculose, Poliomielite, 
Raiva Humana, Salmoneloses, Sarampo, Tétano, Toxoplasmose, Tuberculose. Doenças da nutrição e 
metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes Metabólica, Dislipidemia; 
Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga e dor crônica. Agravos não transmissíveis: 
tabagismo, sedentarismo, acidentes, violência e transtornos mentais. Transtornos mentais. Saúde Indígena. 
Princípios e Práticas da Atenção Primária à Saúde. Abordagem individual, familiar e comunitária. Registro 
de Saúde Orientado por Problemas. Prevenção primária, secundária, terciária e quaternária. Epidemiologia 
Clínica na APS. Medicina baseada em evidências. Modelos de acesso ao cuidado na APS. Gestão da Clínica. 
Trabalho em equipe multiprofissional. Rastreamento na APS. Vigilância em Saúde. Atenção à Saúde da 
Criança e do Adolescente, da Mulher, do Homem e do Idoso. Diagnóstico e manejo dos 
problemas/condições clínicas mais prevalentes na APS. Diagnóstico e manejo dos problemas mais 
frequentes de saúde mental na APS. Lesões dermatológicas mais comuns na APS. Diagnóstico e manejo das 
Infecções Sexualmente Transmissíveis na APS. Diagnóstico e manejo dos problemas mais frequentes de 
saúde ocupacional na APS. Atenção à saúde em grupos populacionais específicos. Prescrição e 
desprescrição de medicamentos na APS. Cuidados Paliativos na APS. Morte e luto na APS. Urgências e 
Emergências na APS. Procedimentos em APS. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO CARDIOLOGISTA. 

Exame do Paciente: Anamnese. Exame físico do Coração e da Circulação. Eletrocardiografia. Teste de 
Esforço. Ecocardiografia. Radiologia do Coração e Vasos da Base. Cardiologia Nuclear. Ressonância 
Magnética. Tomografia Computadorizada. Cateterismo Cardíaco. Angiografia Coronária. Ultrassom 
Intravascular. Exames Laboratoriais. Função Cardíaca Normal e Anormal: Mecanismo de Contração-
Relaxamento Cardíacos. Avaliação das Funções Cardíacas Normais e Anormais. Fisiopatologia da 
Insuficiência Cardíaca. Insuficiência Cardíaca de Alto Débito. Edema Pulmonar. Métodos Farmacológicos de 
Tratamento da Insuficiência Cardíaca. Circulação Assistida. Transplante Cardíaco e Cardiopulmonar. 
Tratamento da Insuficiência Cardíaca. Considerações Eletrofisiológicas da Gênese das Arritmias. 
Tratamento do Paciente com Arritmias Cardíacas. Marca–passos Cardíaco e Cardioversores-desfibriladores. 
Diagnóstico e Tratamento das Arritmias Específicas. Parada Cardíaca e Morte Súbita. Hipertensão e Síncope. 
Doença Cardiovascular Aterosclerótica e Hipertensiva: Mecanismos e Diagnóstico na Hipertensão 
Sistêmica. Terapêutica da Hipertensão Sistêmica. Biologia Vascular da Aterosclerose. Fatores de Risco para 
a Doença Aterosclerótica. Prevenções primária e secundária da Doença das Artérias Coronárias. Estudos da 
Redução dos Lipídios. Fluxo Sanguíneo Coronário e Isquemia Miocárdica. Infarto Agudo do Miocárdio. 
Angina Instável. Doença Crônica das Artérias Coronárias. Intervenções Percutâneas Coronárias e Valvar. 
Reabilitação Abrangente de Pacientes com Doenças das Artérias Coronárias. Doenças da aorta. Doenças 
Arteriais Periféricas. Intervenções Vasculares Extracardíacas. Doenças do Coração, Pericárdio e Leito 
Vascular Pulmonar: Cardiopatias Congênitas. Cardiopatias Adquiridas. Doença Cardíaca Valvar. Endocardite 
Infecciosa. Cardiomiopatias e Miocardites. Tumores Primários do Coração. Doenças do Pericárdio. Traumas 
Cardíacos. Embolia Pulmonar. Hipertensão Pulmonar. Cor pulmonale. Doença Cardiovascular e Distúrbios 
em outros Sistemas do Organismo: Hemostasia. Trombose. Fibrinólise e Doença Cardiovascular. Diabetes 
Mellitus. Febre Reumática. Doenças Reumáticas. Distúrbios Renais. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO ANESTESIOLOGISTA. 

 Sistema Nervoso Central: aspectos anatômico-fisiológicos. Sistema Nervoso Autônomo: anatomia, 
fisiologia, fisiopatologia e farmacologia. Sistema Respiratório: anatomia, fisiologia, fisiopatologia e 
farmacologia. Sistema Cardiocirculatório: anatomia, fisiologia, fisiopatologia e farmacologia. Reposição e 
Transfusão. Preparo pré-anestésico: visita pré-anestésica; risco cirúrgico e estado físico; medicação pré-
anestésica; interação medicamentosa. Anestesia Venosa: farmacologia, indicações, contraindicações e 
complicações das principais drogas utilizadas em anestesiologia. Física e anestesia: leis dos gases; tipos de 
fluxo; vaporização; sistemas inalatórios; normas técnicas brasileiras; anestesia inalatória; farmacocinética; 
concentração alveolar mínima, captação, distribuição e eliminação dos principais anestésicos gasosos e 
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voláteis. Anestesia inalatória: aspectos farmacodinâmicos dos principais anestésicos gasosos e voláteis. 
Farmacologia dos anestésicos locais: bloqueio do plexo braquial; anatomia; fisiologia; fisioterapia. 
Bloqueios periféricos: anatomia; técnicas de bloqueios em membros superiores e inferiores. Anestesia e 
sistema endócrino: fisiologia; fisiopatologia e conduta anestésica nas principais endocrinopatias. 
Transmissão e bloqueio neuromuscular: microanatomia; fisiologia; fisiopatologia; farmacologia e 
contraindicações das principais drogas bloqueadoras neuromusculares. Anestesia em obstetrícia: 
alterações fisiológicas da gravidez; passagem transplacentária; técnicas de anestesia geral e condutiva. 
Anestesia em pediatria: características anatômicas e fisiológicas do paciente pediátrico; técnicas de 
anestesia geral e condutiva. Anestesia para neurocirurgia: aspectos fisiopatológicos da pressão 
intracraniana; efeito das drogas anestésicas; técnicas anestésicas. Anestesia para cirurgia urológica: 
fisiopatologia renal; diuréticas; técnica anestésica. Anestesia para oftalmologia. Otorrinolaringologia e 
cirurgia plástica: aspectos fisiopatológicos e enfermidade cardiovascular. Anestesia e a cirurgia de 
emergência. Anestesia em geriatria: aspectos fisiopatológicos e técnicas anestésicas. Recuperação da 
anestesia: Complicações da anestesia. Parada cardíaca e reanimação. Dor: fisiopatologia, controle de 
medicamentos e bloqueios anestésicos. Anestesia para cirurgia videolaparoscópica. Opioides. 
Raquianestesia. Anestesia peridural. Anestesia no paciente politraumatizado. Anestesia para cirurgia 
torácica. Anestesia no paciente doador de órgão para transplantes. Anestesia no queimado. Anestesia na 
ortopedia. Anestesia para cirurgia bucomaxilofacial. Anestesia para cirurgias do aparelho digestivo. 
Monitorização, metodologia científica, Choque, terapia intensiva, suporte ventilatório, anestesia para 
procedimentos fora do centro cirúrgico, anestesia para cirurgia bariátrica. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO CIRURGIÃO. 

Considerações fundamentais: pré e pós-operatório; resposta endócrina e metabólica ao trauma; reposição 
nutricional e hidroeletrolítica do paciente cirúrgico. Trauma; politraumatismo; choque; infecções e 
complicações em cirurgia. Cicatrização das feridas e cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes 
físicos, químicos e biológicos; queimaduras. Hemorragia interna e externa; hemostasia; sangramento 
cirúrgico e transfusão. Noções importantes para o exercício da Cirurgia Geral sobre oncologia; anestesia; 
cirurgias pediátricas, vascular periférica e urológicas; ginecologia e obstetrícia. Antibioticoterapia profilática 
e terapêutica; infecção hospitalar. Tétano; mordeduras de animais. Cirurgia de urgência; lesões viscerais 
intra-abdominais. Abdome agudo inflamatório, traumático penetrante e por contusão. Sistemas orgânicos 
específicos: pele e tecido celular subcutâneo; tireoide e paratireoide; tumores da cabeça e do pescoço; 
parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. Doenças venosa, linfática e arterial periférica. Esôfago e 
hérnias diafragmáticas. Estômago, duodeno e intestino delgado. Cólon, apêndice, reto e ânus. Fígado, 
pâncreas e baço. Vesícula biliar e sistema biliar extra-hepático. Peritonites e abcessos intra-abdominais. 
Hérnias da parede abdominal. Parede abdominal; epíplon; mesentério; retroperitônio. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO DO TRABALHO. 

Agravos à saúde do trabalhador. Método epidemiológico aplicado à saúde e segurança ocupacional. 
Estratégias e técnicas epidemiológicas de avaliação da exposição. Antropometria e planejamento do posto 
de trabalho. Análise ergonômica de atividades. Prevenção da sobrecarga de trabalho em linhas de 
produção. Prevenção de distúrbios relacionados ao trabalho. Gestão ambiental e saúde dos trabalhadores. 
Relações entre saúde ambiental e ocupacional. Saúde e segurança ocupacional e o meio ambiente. Gestão 
em saúde: planejamento, implementação e avaliação de políticas, planos e programas de saúde noslocais 
de trabalho. Medidas de exposição no local de trabalho. Noções de estatística e epidemiologia em medicina 
do trabalho. Noções de fisiologia do trabalho. Doenças profissionais e doenças ligadas ao trabalho 
(pneumoconioses, surdez e outras). Distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho com diagnóstico 
diferencial excludente das não ocasionadas pelo trabalho (incluindo reumatológicas, crônico degenerativas, 
neurológicas). Psicopatologia do trabalho (sofrimento psíquico; abuso de álcool e drogas, Síndrome de 
Burnout, assédio moral). Agentes físicos e riscos à saúde. Agentes químicos e riscos à saúde; noções de 
toxicologia. Agentes biológicos e riscos à saúde. Ergonomia e melhoria das condições de trabalho: conceitos 
e princípios da ergonomia; carga de trabalho; organização do trabalho; trabalho sob pressão temporal; 



 
 

Estado do Amazonas 

PREFEITURA DE MANAUS 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão- SEMAD 

 

 SEMAD  |   CONCURSO PÚBLICO 2022 31 

 

novas tecnologias, automação e riscos à saúde. Acidentes do trabalho: definições e prevenção. Avaliação e 
controle de riscos ligados ao ambiente de trabalho. Acompanhamento médico de portadores de doenças 
crônicas. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA.  

Princípios de ação hormonal. Fisiologia da regulação do eixo hipotálamo–hipófise. Neuroendocrinologia: 
Crescimento normal e aberrante. Acromegalia. Síndromes hiperprolactinêmicas. Diabetes insipidus. Testes 
de função hipofisária. Tumores hipofisários e suprahipofisários, com ou sem repercussão endócrina. 
Tireoide: Fisiologia tireoidiana. Hiper e hipotireoidismo. Bócios. Neoplasias tireoidianas. Paratireoides: 
Fisiologia de regulação do cálcio, fósforo e magnésio. Hiperparatireoidismo e hipoparatireoidismo. 
Diagnóstico diferencial das hipercalcemias. Doenças osteometabólicas (Paget, osteoporose, raquitismo). 
Pâncreas: Diabetes mellitus tipos 1 e 2: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e suas complicações. 
Adrenal: Biossíntese esteroide e sua regulação. Regulação hormonal do metabolismo da água e eletrólitos. 
Insuficiência adrenal e Síndrome de Cushing. Síndrome de excesso de mineralocorticóides. Hiperplasia 
adrenal congênita. Tumores do córtex adrenal. Feocromocitoma. Puberdade e diferenciação sexual: 
Distúrbios da puberdade e da diferenciação sexual. Endocrinologia feminina: Ciclo menstrual normal e 
patológico. Síndromes anovulatórias. Amenorreias. Infertilidade. Síndromes hiperandrogênicas. Tumores 
ovarianos. Menopausa. Endocrinologia da gestação. Andrologia: Fisiologia do eixo hipotálamo / hipófise / 
testículos. Hipogonadismo, métodos, diagnósticos e tratamento. Infertilidade masculina. Disfunção erétil. 
Ginecomastia. Obesidade: Tipos, fisiopatologia, tratamento. Dislipidemias. Endocrinologia do 
envelhecimento: Principais alterações hormonais da terceira idade. Desordens endócrinas 
paraneoplásticas: Apudomas. Hipertensão de origem endócrina. Síndrome plurimetabólica. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO EPIDEMIOLOGISTA. 

Processo saúde-doença e seus determinantes. História natural das doenças e agravos à saúde - níveis de 
prevenção. Interferência Causal. Indicadores de saúde. Sistemas de informação em saúde. Sistemas de 
registro, notificação de doenças. Doenças de Notificação Compulsória. Classificação Internacional de 
Doenças. Medidas de frequência de doenças. Distribuição espacial e temporal de doenças. Aferição em 
Epidemiologia: métodos para avaliação e emprego de testes. Diagnósticos. Validade de testes diagnósticos. 
Estudo Caso-controle. Estudos Ecológicos. Epidemias e vigilância epidemiológica. Epidemiologia descritiva. 
Epidemiologia Analítica. Epidemiologia das doenças transmissíveis. Doenças infectocontagiosas: 
fisiopatogenia, diagnóstico, tratamento e complicações das zoodermatoses e patologias causadas por 
protozoários, fungos, helmintos, bactérias, vírus, toxinas e doenças sexualmente transmissíveis - 
características gerais, distribuição, comportamento epidemiológico, medida de controle empregadas. 
Infecção hospitalar, Choque séptico. Imunização: Estratégias de vacinação. Contraindicações. Reações 
adversas. Avaliação de eficácia e cobertura vacinal. Epidemiologia das doenças não transmissíveis. 
Epidemiologia Ocupacional: o trabalho enquanto determinante do processo saúde doença, metodologias 
de abordagem da questão do trabalho e o processo saúde doença, epidemiologia dos principais problemas 
de saúde ocupacional no Brasil, o acidente do trabalho. Epidemias e endemias: conceitos e métodos de 
identificação, mensuração e monitoramento. Epidemiologia aplicada à administração e planejamento em 
saúde, à fiscalização sanitária. Avaliação de Sistemas Locais de Saúde. Diagnóstico de saúde. Organização 
de Sistemas de Serviço de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS). 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA. 

Anamnese e exame físico. Preenchimento da declaração de óbito. Planejamento familiar, pré-natal e 
puerpério, primeira semana saúde integral; Imunização ativa e passiva; Transporte: mulher no ciclo 
gravídico; Reanimação cardiorrespiratória da mulher e adolescente; Anatomia dos órgãos genitais 
femininos; Embriologia dos genitais femininos; Fisiologia menstrual e sexual; Endocrinologia do aparelho 
genital feminino; Ciclo Menstrual; Climatério; Puberdade Fisiológica e patológica; propedêutica clínica e 
complementar em tocoginecologia; Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Citogenética. Dismenorreia Tensão pré-menstrual; Processos Inflamatórios dos genitais femininos; 
Esterilidade conjugal; Incontinência urinário na mulher; Fístulas genitais; Ginecologia da infância e da 
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adolescência; mastopatias benignas e malignas; Anticoncepção; Medicina psicossomática em ginecologia; 
Urgências ginecológicas; Afecções da vulva e da vagina; Afecções do colo e do corpo uterino; Afecções dos 
ovários e trompas; Oncologia ginecológica; moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas; 
Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas; Disfunções sexuais. Leucorreias estados 
hiperandrogênicos; Estados hiperprolactínicos, Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez 
ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema 
Aminótico Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo 
gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. 
Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. 
Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. 
Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério 
e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez 
prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e 
complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e 
fetais. Aspectos Médico-legais em toco-ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade 
materna; Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. 
Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. 
Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica 
neurológicas: coma, cefaleias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, encefalopatias, 
pneumonia e asma na mulher e adolescente no período gravídico; tabagismo e alcoolismo, abstinência 
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, reações agudas ao stress; infecto contagiosas:, infecção do 
trato urinário; parasitose intestinal, rubéola, tétano, raiva, febre tifoide, hanseníase, tuberculose; doenças 
sexualmente transmissíveis, sífilis, aids, leishmaniose, leptospirose, malária, estreptococcias, 
estafilococcias, dengue, doença meningocócica, doença diarreica aguda, H1N1, infecções por anaeróbios, 
toxoplasmose; escabiose, pediculose, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, urticária, anafilaxia, 
diagnóstico e tratamento e profilaxia: infecção hospitalar, septicemia, choque hipovolêmico e séptico, 
edema agudo de pulmão na mulher e adolescente no ciclo gravídico e puerperal. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO INFECTOLOGISTA. 

 Epidemiologia das doenças infecciosas. Epidemia. Incidência. Prevalência. Ciclicidade. Sazonalidade. 
Vigilância epidemiológica. Manifestações clínicas das doenças infecciosas. Diagnóstico diferencial. 
Síndrome febril. Febre de difícil diagnóstico. Solicitação e interpretação de exames complementares. 
Métodos de confirmação diagnóstica. Microbiologia clínica. Imunodiagnóstico. Métodos moleculares. 
Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Tratamento das doenças infecciosas. Antibióticos, 
quimioterápicos (antibacterianos, antivirais, antifúngicos e antiparasitários) e imunomoduladores. 
Classificação. Mecanismo de ação. Resistência. Efeitos colaterais. Custos. Princípios gerais de uso. 
Associações. Interações. Utilização terapêutica e profilática. Crítica ao uso. Profilaxia das doenças 
infecciosas. Isolamento. Quarentena. Imunizações. Quimioprofilaxia. Aconselhamento a viajantes. 
Profilaxia das infecções hospitalares. Infecções causadas por vírus, viroses respiratórias. Viroses 
exantemáticas. Raiva. Caxumba. Infecções pelos Herpesviridae. Dengue. Febre amarela. Retroviroses. 
Hepatite viral aguda. Infecções causadas por bactérias. Estreptococcias. Febre tifoide. Leptospirose. 
Tuberculose. Infecção por micobactérias atípicas. Infecções por Chlamydia spp. Infecções por Mycoplasma 
spp. Infecções por Ricketsia spp. Sepse. Endocardites. Meningoencefalites e supurações intracranianas. 
Infecção urinária. Pneumonia, abcesso pulmonar e derrame pleural. Infecções causadas por protozoários. 
Malária. Doença de Chagas. Toxoplasmose. Calazar. Leishmaniose cutâneo–mucosa. Enteroprotozooses. 
Babesiose. Pneumocistose. Infecções causadas por fungos. Paracoccidioidomicose. Criptococose. 
Histoplasmose. Candidose. Infecções causadas por helmintos. Esquistosomosemansônica. Geo–
helmintíases. Teníase e cisticercose. Filariose. Larva migrans cutânea e visceral. Toxi–infecções. Tétano. 
Cólera. Difteria. Toxi–infecções alimentares. Infecções sexualmente transmissíveis. Infecções 
transfusionais. Síndrome de Imunodeficiência adquirida. Infecções no hospedeiro Imunodeficiente. 
Síndrome de mononucleose. Diarreias infecciosas. Infecções e trauma. Mordedura de animais. Acidentes 
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causados por animais peçonhentos. Complicações infecciosas das queimaduras. Infecções hospitalares. A 
pandemia do corona vírus SARS-CoV-2. Aspectos éticos e humanísticos, na relação médico-paciente e no 
trabalho em equipe multidisciplinar.  

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO INTENSIVISTA NEONATOLOGISTA. 

Código de Ética. Assistência diária de rotina e monitorização mínima básica na terapia intensiva. 
Ressuscitação de sistemas e órgãos vitais após parada cardiorrespiratória. Estado epiléptico. Hipertensão 
intracraniana. Insuficiência respiratória aguda. Insuficiência cardíaca congestiva. Choque. Anafilaxia. 
Distúrbio hidro-eletrolítico e ácido básico. Insuficiência renal aguda. Insuficiência hepática aguda. 
Coagulação intravascular disseminada. Síndrome de Reye. Síndrome de Guillain-Barré. Complicações 
neurológicas da hipoxemia. Quase afogamento. Asma aguda severa. Epiglotite. Apneia. Doença da 
membrana hialina. Síndrome de aspiração meconial. Asfixia neonatal. Policitemia neonatal. Persistência do 
padrão fetal pulmonar. Doença cardíaca congênita cianótica. Sepses. Síndrome do choque tóxico. 
Encefalites e meningites. Peritonite. Doença supurativa óssea e articular. Síndrome hemolítico-urêmica. 
Crise da falsificação. Cetoacidose diabética. Insuficiência adrenocortical. Secreção inapropriada do ADH. 
Crise tireotóxica. Diabetes insipidus central. Queimaduras. Enterocolite Necrotisante. Atresia de esôfago. 
Gastroquise e onfalocele. Atresia intestinal e ânus imperfurado. Hérnia diafragmática. Sangramento 
gastrointestinal. Hiperbilirrubinemia. Intoxicações. Ventilação assistida. Administração de oxigênio. 
Estubação. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE-MÉDICO NEONATOLOGISTA.  

Recém-nascido: caracteres anatômicos e funcionais. Manejo do recém-nascido na sala de parto. 
Prematuridade: conceito e cuidados gerais com o prematuro. Alimentação e manejo do prematuro e do 
recém-nascido de risco. Asfixia Perinatal. Distúrbios respiratórios: Patologias e infecções, Síndrome da 
angústia respiratória, Síndrome da membrana hialina. Infecções Perinatais: Coxsakie–vírus, herpes simples 
vírus, rubéola congênita, toxoplasmose, sífilis e doença de inclusão citomegálica congênita; diarreia do 
recém-nascido, candidíase, septicemia e tétano neonatal. Tocotraumatismo. Problemas hematológicos e 
icterícia neonatal. Cardiopatias Congênitas. Distúrbios hidroeletrolíticos, metabólicos e ácido básico. 
Distúrbios neurológicos. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO NEUROPEDIATRA. 

Semiologia. Malformações do SNC. Encefalopatia hipóxico-isquêmica do neonato. Hemorragias 
intracranianas no período neonatal. Crises convulsivas na infância. Cefaleias na infância e na adolescência. 
Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças neuromusculares. Erros inatos do metabolismo. Síndromes 
neurocutâneas. Tumores intracranianos na infância. Doenças cerebrovasculares na infância. Paralisia 
cerebral. Apoio matricial. Legislação NASF. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO PATOLOGISTA. 

 Avaliação de métodos em bioquímica clínica. Fase pré-analítica dos exames em bioquímica clínica. 
Princípios metodológicos em: espectrofotometria, eletroforese, cromatografia, espectrometria de massa, 
eletroquímica, nefelometria, turbidimetria, espectrofotometria de absorção atômica, técnicas 
imunoquímicas, técnicas com ácidos nucleicos. Automação laboratorial em bioquímica clínica. Avaliação 
laboratorial do metabolismo dos carboidratos. Avaliação laboratorial do metabolismo de lípides, 
lipoproteínas e apolipoproteínas. Avaliação laboratorial do metabolismo do ferro. Avaliação do 
metabolismo ósseo. Avaliação do metabolismo das Porfirinas. Avaliação laboratorial das proteínas. 
Avaliação laboratorial da função renal. Avaliação laboratorial da função hepática. Avaliação laboratorial da 
função pancreática. Avaliação laboratorial do diagnóstico das doenças cardíacas. Avaliação do 
metabolismo, equilíbrio hidroeletrolítico. Avaliação do metabolismo ácido básico. Princípios da gasometria. 
Monitorização terapêutica de drogas. Toxicologia clínica. Enzimologia clínica. Vitaminas. Metais tóxicos e 
elementos traço. Urinálise. Controle de qualidade em bioquímica clínica. Avaliação de ensaios de 
proficiência. Gestão de qualidade no laboratório. Boas práticas em laboratórios clínicos. 
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ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO PEDIATRA. 

Anamnese e Exame Físico do recém-nascido, criança e do adolescente; Crescimento e Desenvolvimento da 
Criança e do Adolescente; Distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor (puericultura). Imunizações: 
ativa e passiva; desordens emocionais e psicossociais; Nutrição e distúrbios nutricionais: alimentação do 
lactente normal; desnutrição; obesidade e avitaminoses; Fisiopatologia dos líquidos corporais: terapia de 
reidratação oral e parenteral; equilíbrio hidro-eletrolítico e ácido/básico e suas desordens; acidentes: 
afogamento, queimaduras e envenenamento; Erros inatos do metabolismo; Doenças infecciosas na 
infância: prevenção, doenças bacterianas, doenças virais ou presumivelmente virais, Sistema imunológico: 
doença reumática e do tecido conjuntivo, desordens alérgicas e doenças devidas à deficiência imunológica 
inclusive síndrome da imunodeficiência adquirida; Sistema digestivo: dor abdominal, icterícias, doenças 
infecciosas, doenças parasitárias, síndrome da má absorção, Obstipação Intestinal, Diarreia; Sistema 
respiratório: distúrbios respiratórios agudos e crônicos, procedimentos especiais e métodos diagnósticos; 
Sistema circulatório: doenças em recém-nascidos, na infância e adolescência; Sistema urinário: doenças do 
aparelho gênito-urinário; Sistema nervoso: traumatismo crânio–encefálico, convulsões e coma; 
Hematologia: anemias e doenças hemorrágicas; Neoplasmas: leucoses; linfomas e tumores sólidos. XIV – 
Distúrbios metabólicos e endócrinos: baixa estatura; genitália ambígua; diabetes mellitus e síndrome da 
secreção inapropriada do hormônio antidiurético. XV – Pele e anexos: infecções cutâneas e eczemas; XVII 
– Saúde do Adolescente; Política Nacional da Saúde do Adolescente; Dor, analgesia e sedação; transporte, 
neonatal, criança e adolescente; monitorização do paciente criticamente doente; Infectocontagiosas: 
tuberculose, hanseníase, influenza, dengue, sarampo, varicela, rubéola, difteria, tétano, coqueluche, raiva, 
febre tifoide, doenças sexualmente transmissíveis, aids, leishmaniose, leptospirose, estreptococcias, 
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatite de contato, onicomicoses, urticária, anafilaxia, queimaduras. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO PNEUMOLOGISTA. 

Fisiologia respiratória. Fisiopatologia respiratória. Análise das provas de função respiratória. Distúrbios 
hidroeletrolíticos e ácido-base. Métodos diagnósticos em pneumologia. Asma brônquica. DBPOC. Doenças 
intersticiais pulmonares. Disembrioplasias. Tumores do mediastino. Tumores primários e não primários do 
pulmão. O pulmão e as colagenoses. O pulmão e as hemopatias (benignas e malignas). Cor pulmonale 
crônico e agudo. Derrames pleurais. Buloses pulmonares. Tuberculose. Micoses pulmonares. Pneumo-AIDS. 
Trauma de tórax. Diagnóstico diferencial da dor torácica. Doenças pulmonares ocupacionais. Hemoptise 
(definição, dor, diagnóstico e tratamento). Doenças do mediastino não tumorais. O pulmão e as 
endocrinopatias. Pneumonias. A pandemia do corona vírus SARS-CoV-2. Aspectos éticos e humanísticos, na 
relação médico-paciente e no trabalho em equipe multidisciplinar.  

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO PSIQUIATRA. 

Saúde mental: políticas, práticas e saberes. Princípios de epidemiologia e epidemiologia psiquiátrica. 
Organização anatômica e funcional do sistema nervoso central. Transtornos do Neurodesenvolvimento.  
Espectro da esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. Transtorno bipolar e transtornos relacionados. 
Transtornos depressivos. Transtornos de ansiedade. Transtorno obsessivo-compulsivo e transtornos 
relacionados. Transtornos relacionados a trauma e a estressores. Transtornos dissociativos. Transtornos de 
sintomas somáticos e transtornos relacionados e simulação. Transtornos alimentares e obesidade.  
Transtornos da eliminação. Transtornos do sono-vigília. Disfunções sexuais. Disforia de gênero.  
Transtornos disruptivos, do controle de impulsos e da conduta. Transtornos relacionados a substâncias e 
transtornos aditivos. Transtornos Neurocognitivos. Transtornos da Personalidade. Transtornos Parafílicos. 
Psicofármacos, fármacos relacionados à psiquiatria, transtornos do movimento induzidos por 
medicamentos e outros efeitos adversos de medicamentos. Aspectos epidemiológicos relacionados à 
Psiquiatria. Anamnese Psiquiátrica: exame do estado mental e instrumentos de avaliação psiquiátrica e 
psicológica. Eletroconvulsoterapia, estimulação magnética transcraniana e neurocirurgia. Psicoterapias. 
Urgências e emergências psiquiátricas. Reabilitação neuropsicológica e psicossocial. Saúde Mental e 
Atenção Básica. Abordagens dos transtornos psiquiátricos na gestação, no puerpério e na lactação.  
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Emergências psiquiátricas. Suicídio. Psiquiatria Forense. Legislação referente aos Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS). 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA. 

Ultrassonografia: bases físicas, efeitos biológicos, agentes de contraste e artefatos. Ultrassonografia 
abdominal (em medicina interna): fígado, baço, vesícula e vias biliares, pâncreas, trato gastrintestinal e 
urinário, adrenais, retroperitônio e grandes vasos, parede abdominal, peritônio e diafragma. 
Ultrassonografia pélvica feminina e masculina. Doppler ginecológico. Ultrassonografia do tórax e da parede 
torácica. Ultrassonografia obstétrica e fetal. Doppler obstétrico. Ultrassonografia de estruturas superficiais 
(mamas, tireoide, paratireoide, glândulas salivares, bolsa escrotal e pênis). Ultrassonografia do sistema 
musculoesquelético. Ultrassonografia pediátrica. Ultrassonografia intervencionista e intra-operatória. 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO URGENCISTA. 

Anamnese e Exame Físico; Atendimento de Urgência na pré-eclampsia e eclampsia; Atendimento inicial e 
encaminhamento adequado à mulher com doença inflamatória pélvica; Ciclo gravídico e com infecção 
puerperal; Imunização ativa e passiva; Dor, analgesia e sedação; Transporte do paciente criticamente 
doente e monitorização (recém-nascido, criança, adolescente, adultos e pessoa idosa); Atendimento Inicial 
ao politraumatizado: manutenção das vias aéreas; Intubação oro e nasotraqueal; cricotireoidostomia; 
traqueostomia; noções do uso de respiradores; uso de drogas vasoativas; uso de desfibriladores; a 
urgência/emergência na prática médica; a abordagem inicial ao paciente traumatizado; Identificação e 
tratamento do choque hipovolêmico; trauma cranioencefálico e raquimedular; trauma de tórax; trauma 
abdominal; trauma de extremidades; reanimação cardiorrespiratória cerebral; urgência e emergência 
hipertensiva; infarto agudo do miocárdio; arritmias cardíacas paroxísticas. Insuficiência cardíaca; edema 
agudo de pulmão; insuficiência respiratória; pneumonias; insuficiência renal aguda; urgências urológicas: 
cólica nefrética; retenção urinária; hematúria e infecções. Hemorragia digestiva. Síndromes diarreicas 
agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas urgências. Intoxicação alcoólica aguda. A abordagem 
ao paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos estranhos. A abordagem ao paciente com 
descompensação hepática aguda. Meningites virais e bacterianas. Septicemias. Descompensações no 
paciente diabético, hipertenso; acidente vascular encefálico. A abordagem ao paciente com crise 
convulsiva. Toxicologia: conduta geral nas intoxicações. Acidentes por animais peçonhentos. Choque 
séptico. Acesso vascular: indicações e técnicas. Distúrbios do equilíbrio ácido/básico: interpretação de 
gasometria arterial. Desequilíbrio hidroeletrolítico. Conduta quanto a ferimentos superficiais: indicação de 
sutura, antibioticoterapia, profilaxia antitetânica e antirrábica; doenças infectocontagiosas: DST e aids; 
malária; leptospirose; dengue; h1n1; rotavirus; sífilis; otites; rinofaringite; sinusites; amigdalites; 
diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. Doenças da pele e tecido celular subcutâneo: processos 
alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas; entorses; mialgias; lombalgias. 
Urgências em psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência de drogas lícitas e ilícitas. Queimaduras. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS  

 

Eu, _________________________________________________________________, 
portador do RG nº _____________________, inscrito no CPF sob o nº ___________________________, 
declaro, sob as penas da lei e para fins de comprovação, que meu núcleo familiar possui renda mensal igual 
ou inferior a meio salário mínimo per capta, sendo assim discriminado: 
 
ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR: 
_______________________________________________________________________ 
CANDIDATO: _____________________________________________________ 
RENDA: _____________________ 
DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR: 
 

 NOME PARENTESCO OCUPAÇÃO CPF RENDA 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10 TOTAL  

 
 
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo responder legalmente no caso de 
falsidade, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do concurso, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________________ (mês) de 2022. 
 
 

___________________________________________ 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTO DATA 

Período de inscrições 05/01/2022 a 03/02/2022 

Período de solicitação de isenção da taxa de 
inscrição 

05/01/2022 a 10/01/2022 

Resultado preliminar da análise de solicitações de 
isenção da taxa 

19/01/2022 

Prazo recursal contra o resultado preliminar da 
análise de solicitações de isenção da taxa 

20/01/2022 a 24/01/2022 

Resultado definitivo da análise de solicitações de 
isenção da taxa 

03/02/2022 

Prazo limite para pagamento da taxa de inscrição 04/02/2022 

Publicação da relação preliminar das inscrições 
deferidas e indeferidas 

16/02/2022 

Interposição de recurso contra a relação 
preliminar de inscrições 

17/02/2022 a 21/02/2022 

Publicação da relação definitiva das inscrições 14/03/2022 

Divulgação dos locais de realização da prova 
escrita objetiva  

25/03/2022 

Realização da prova escrita objetiva  01/04/2022 

Publicação do gabarito da prova escrita objetiva  05/04/2022 

Interposição de recurso contra o gabarito 06/04/2022 a 08/04/2022 

Publicação do Gabarito Definitivo da prova escrita 
objetiva e do Resultado Preliminar da prova 
objetiva 

02/05/2022 

Publicação do Resultado Definitivo da prova 
escrita objetiva 

25/05/2022 

Divulgação do Resultado Final 27/05/2022 

 

 


